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SÚMULA: Institui a "Semana de Conscientização e 
Combate aos Crimes de Internet nas escolas da rede 
municipal de ensino do Município de Sarandi", e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Vereador ERASMO CARDOSO 
PEREIRA. 

Art. 10  - Fica por força desta Lei, instituído a "Semana 
de Conscientização e Combate aos Crimes de Internet nas Escolas da Rede Municipal de 
Ensino do Município de Sarandi", em Sarandi-PR. 

Art. 2° - O Poder Executivo poderá incluir no 
calendário oficial do município de Sarandi. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 02 de julho de 2021. 

WALTER VOLP o 
Prefeito Municipal 
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SÚMULA: Institui a "Semana de
Conscientização e Combate aos Crimes de
Internet nas escolas da rede municipal de ensino
do Município de Sarandi", e dá outras
providências.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador ERASMO CARDOSO
PEREIRA.
 
Art. 1º - Fica por força desta Lei, instituído a "Semana de
Conscientização e Combate aos Crimes de Internet nas Escolas
da Rede Municipal de Ensino do Município de Sarandi", em
Sarandi-PR.
 
Art. 2º - O Poder Executivo poderá incluir no calendário
oficial do município de Sarandi.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 02 de julho de 2021.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal 
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